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<U* POLITICA 

A educação e a Constituinte 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS; 

T enho sempre preséhte a 
lembrança de uma 
grande verdade, dita pe-

, lo inesquecível Tristão de 
: Athayde: o verdadeiro sentido 
Í da temperança é o de "nada 
1 em excesso ou em carência". 
{ Inspirando-me neste concei
t o e nesta exemplar virtude, 
(venho declarar-me terminan-
' temente contra a estatização 
) da Educação. Não vislumbro. 
i entre as duas realidades — a 
í do ensino público e a do part i-
í. cular — um fosso tão profundo 
JÍIO qual a incompatibil idade, 
[Ou a disputa por recursos, pu-
1 dessem obrigar o constituinte 
a uma definição draconiana. 
Volta o tema liberalismo ver
sus estatismo. Este tema. que 
dicotomiza e coloca em cam
pos opostos o ensino público e 

) o part icular, foi efervescente 
.' quando da tramitação da Lei 
j de Diretrizes e Bases da Edu-
' cação. Agora retorna. Tenho 
': assistido, em meu Estado, a 

um triste espetáculo, que. ao 
í que estou informado, repete-
! se em todo o Brasi l : o da grave 
• crise financeira que se abateu 

sobre as Pontifícias Universi-
[ dades Católicas (PUCs). 

I. Tenho igualmente lido e pre-
/ senciado, com espanto, aos 
[ pronunciamentos de certos 
, constituintes (dosquaisésabi-

do. diga-se de passagem, que 
j t iveram sua formação básica 
! ministrada por religiosos) de 
/ teor inteiramente contrário ao 
; ensino part icular. Os radicais 

opinam que os recursos públi
cos só devem ser aplicados no 
ensino público, alijando dessa 
perspectiva as • instituições 
particulares. 

Empenho-me em expressar 
a minha discordância dessa 
argumentação, baseado na 
convicção de que a excelência 
do ensino não se qualif ica pela 
fonte, mas pelo conteúdo. Nâo 
aplaudo, obviamente, o enri
quecimento das escolas part i
culares à custa do Poder Pú
blico; nem tampouco a politica 
pouco ortodoxa das bolsas de 
estudos devidas, por vezes, às 
mais baixas trocas de fr ivol i 
dades políticas. 

A título de argumentação, 
lembro: 

"... terá quê ser estudado o 
destino de certo número de 
instituição de ensifto^particu
lar, de elevado nível qualitati
vo, que tem recebido recursos 
públicos para sobreviver. Re

tirados estes recursos, elas fe
charão, perderão substancial
mente a qualidade ou terão 
que ser absorvidas pelo Go
verno, que veria suas despe
sas aumentadas". 

O próprio Governo chega 
mesmo a reconhecer esta si
tuação: 

A Nova República encontra 
a universidade brasileira e ó 
ensino de I o e 2° graus em es
tado de crise e perplexidade, 
após vários anos de cresci
mento desordenado. O ensino 
público, em part icular, 
defronta-se com uma pletora 
de dificuldades que vêm com
prometendo seriamente sua 
função social. Nâo há como 
desconhecer a inexistência de 
adequada e justa estrutura de 
remuneração dos professores, 
a carência de equipamentos e 
laboratórios imprescindíveis 
a um ensino profissional de 
qualidade, a descontinuidade 
das pesquisas, as restrições ao 
acesso daqueles que procu
ram a escola pública, ademais 
da necessidade de 
democratizar-se o processo de 
administração e de escolha 
dos quadros dirigentes. 

O ensino privado, que aten
de à demanda da maior parte 
dos alunos que frequentam as 
escolas, arrasta igualmente 
ingentes problemas. Seus 
crescentes custos estão geran
do ónus insuportáveis para os 
alunos e seus pais, embora se
jam, sob outro aspecto, mui
tas vezes, insuficientes para ' 
assegurar educação de me
lhor qualidade. Desse modo, 
elevam-se as pressões para 
que o Governo aumente .as 
subvenções destinadas às es
colas privadas, embora nâo 
dispondo dos meios adequados 
para acompanhar e aval iar a 
qualidade da educação por ela 
proporcionada. 

Os dados pincados. no Rela

tório Final da Comissão Na
cional para Reformulação da-
Educação Superior: "Uma no
va Politica para a Educação 
Superior Bras i le i ra" , preci
sam ser novamente divulga
dos. O MEC registra a existên-,, 
cia, em 1983, de 675 institui
ções de ensino superior priva
das, com 60% do total das 
matrículas, contra 253 institui
ções públicas atendendo os 
40,% restantes; total de alunos: 
3.990 público; 6.090 privado. 

É preciso, de outro lado. re
conhecer que o ensino privado 
está no mesmo n ivel do ensino 

, público. Ademais o objetivo 
'para a Universidade é a com
petência, è o mérito, sobre o 
número. 

A Comissão faz as seguintes 
recomendações gerais; 

( I ) Que a nova Constituição 
assegure a responsabilidade 
do Estado pela educação em 
todos os seus níveis; 

( I I ) Que a nova Constituição. 
mantenha a liberdade de ensi
no e o pluralismo de pensa
mento, possibilitando a iniciar 
tiva part icular nos diferentes 
ramos de ensino; 

( I I I ) Que a nova Constitui
ção assegure a manutenção er 
a expansão quantitativa e qua
litativa do ensino público em 
todos os níveis do ensino, v i - , 
sando à sua democratização; . 

( IV) Que sejam garantidos e-, 
tornem-se disponíveis recur
sos adequados à educação nos 
montantes atribuídos pela 
Emenda Calmon à União. Es
tados e municípios 
consíderando-se esta garantia 
como preceito constitucional; 

(V) Que os recursos públi
cos destinados às instituições 
de ensino superior sejam geri
dos de forma democrática, 
com participação da comuni
dade universitária ' è 
garantindo-se sua utilização 
no interesse público. 

Estou integralmente com a 
recomendação da douta Co
missão, especificamente a do 
item (D. O repasse de verba 
pública para manutenção de. 
ensino part icular deve estar 
adstrito a instituições que, pe
lo seu padrão de qualidade, se
jam consideradas de utilidade 
pública educacional; 
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